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Portaria no 102/2022. 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1o   Conceder a Francisco Maxsuel Ferreira 
Araújo,  servidor municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de 

Saúde, sob matrícula de no 120440-8, suas férias 
regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  01/02/2021 à 01/02/2022, com gozo no período 
de 07/08/2022 à 05/09/2022, e retorno ao trabalho no dia 
06/09/2022. 
 Art. 3o     Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 03 de agosto de 
2022.       
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes  
     PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
Portaria no 104/2022.  
 
 A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando a solicitação da servidora Maria 
Rosenilda Gomes da Silva; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Senhor Secretário 
Municipal de Administração; 
 Considerando os direitos individuais dos servidores; 
 Considerando estes e outros aspectos de igual 
relevância, 
 
 R E S O L V E: 
 Art. 1o  Conceder a servidora Maria Rosenilda 
Gomes da Silva, brasileira, casada, residente e domiciliada à 
Rua João André de Morais, 14, centro – Major Sales RN., 
portadora do RG 505.763-SSP/RN e CPF  no 785.612.134-34, 
servidor público municipal desde 01 de março  de 1997, 
Licença Prêmio de 90 (noventa) dias consecutivos. 
 Parágrafo Único. A Licença de que trata a presente 
Portaria se dá de conformidade com as disposições da Lei 
Municipal de no 208/2013. 
 Art. 2o   O período de gozo da licença concedida, se 
dará a partir da data de publicação da presente Portaria, com 
a ciência da servidora. 
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 Art. 3o   Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração tome as providências devidas à execução da 
determinação do presente Ato, inclusive as anotações. 
 Art. 4o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 11 de agosto, de 2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
    PREFEITA 

 
Portaria no 106/2022. 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
   
 R E S O L V E: 
 Art. 1o   Conceder a Maria Aparecida Vieira da Costa,  
servidora municipal lotado (a) na Secretaria Mun. de Saúde, 
sob matrícula de no 070130-0, suas férias regulamentares. 
 Art. 2o  As férias concedidas, correspondem  ao  
período  de  aquisição  01/01/2021 à 31/12/2021, com gozo 
no período de 01/09/.2022 à 30/09/2022, e retorno ao 
trabalho no dia 31/09/2022. 
 Art. 3o     Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
 Art. 4o   Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 05 de janeiro de 2022.. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 22 de agosto de 2022. 

  Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
      PREFEITA MUNICIPAL 

Portaria no 107/2022 – GP. 
 
Dispõe sobre a Concessão de Progressão de Servidores 
Públicos e dá outras providências. 
 
A Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da 
Lei Orgânica Municipal,  Considerando as disposições da 
Lei Complementar Federal 173/2020; 
Considerando as disposições da Lei Federal 101/2000; 
  
Considerando as disposições das Leis Municipais  
Considerando as disposições das Lei Municipais 221/2013; 
292, de 8 de dezembro de 2015 e 293, de 30 de dezembro 
de 2015; 
Considerando os Autos do Processo Administrativo no 
0012.08.2022-GP; 
Considerando o Parecer do Douto Secretário Especial para 
Assuntos Jurídicos deste Município; 
Considerando o que preconiza nossa legislação local quanto 
aos direitos dos nossos servidores;  
Considerando os princípios constitucionais e o interesse 
público, 
 
 
 
RESOLVER: 
 
 
Art. 1o  Conceder a progressão vertical funcional aos 
servidores abaixo relacionados, em atenção as proposições 
interpostas, com base nas Leis Municipal 221/2013; 292, de 
8 de dezembro de 2015 e 293, de 30 de dezembro de 2015, 
a saber: 
I – Francisca Rosaneide de Lima Geraldo – Mat. 010054-4; 
II – Mickaelle Maria da Silva – Mat. 120489-0; 
III -  Antônia Soraya Paiva de Oliveira França – Mat. 120556-
0; 
IV – Francisco Lekzandro de Lima -  Mat. 010036-6; 
V – Marina Sarmento de Araújo – Mat. 120417-3; 
VI – Francisco Leandro de Morais Pinto – Mat. 120478-5; 
Art. 2o Determinar que a Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento, através da Coordenadoria de 
Pessoal, promova o reenquadramento dos servidores 
dispostos nos incisos I, II, III e IV, do Art. 1o da presente 
Portaria.   
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Art. 2o  A presente Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeito ao dia 01 de agosto de 2022. 
Art. 3o  Revogam-se as disposições em contrário.  
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 23 de agosto de 2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Piva Fernandes 
                    PREFEITA MUNICIPAL 

 
Portaria no 110/2022. 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando o Parecer do Ilmo. Secretário 
Municipal de Saúde, responsável pela pasta de lotação do 
servidor;  
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
   
 R E S O L V E: 
 Art. 1o  Conceder a Edival Jose de Aquino Junior,  
servidor municipal lotado na Secretaria Mun. de Saúde, sob 
matrícula de no 120611-7 suas férias regulamentares. 
 Art. 2o As férias concedidas, correspondem ao  
período  de  aquisição  de  01/08/2021 à 01/08/2022, com 
gozo no período de 01/09/2022 à 30/09/2022, com retorno 
ao trabalho no dia 01/09/2022. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
Art. 3o     Esta portaria entra em vigor, no ato de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 29 de agosto de 2022. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
      PREFEITO MUNICIPAL 

 

Portaria no 111/2022. 
      
 Instaura Procedimento Administrativo E dá outras 
providências. 
 
 O Secretário Municipal de Administração e 
Planejamento de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais,  
Considerando as disposições do Art. 69, da Lei Orgânica 
Municipal;  
Considerando o disposto no Despacho Administrativo de no 
047/2022, da Exma. Senhora Prefeita Municipal, datado de 
031 de agosto de 2022; 
Considerando que o referido Despacho determina a 
instauração de Procedimento Administrativo em detrimento 
do peticionado pela referido Servidor; 
Considerando as disposições Constitucionais pertinentes; 
Considerando as disposições da Lei Municipal no de 293, de 
30 de dezembro de 2015;   
Considerando as disposições da legislação pertinente local. 
 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1o Instaurar o competente Procedimento Administrativo 
para atendimento ao Despacho da Exma. Senhora Prefeita 
Municipal, em face do requerimento interposto servidor 
Paulo Henrique Amorim de Andrade, Matrícula no 120453-0, 
brasileiro, casado, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
no cargo de Odontólogo, portadora do CPF 067.109.534-08 
e RG no 3.263.596-SSP/RN. 
 § 1º - O procedimento de que trata o caput desta Portaria 
receberá o nome e número de: Processo Administrativo de 
no 0013.08.2022-GP, de 31 de agosto de 2022. 
§ 2º - A instauração do Processo Administrativo de no 
0013.08.2022-GP de que trata a presente Portaria, tem como 
motivação o disposto no Requerimento protocolado aos 29 
de agosto de 2022, do citado servidor.  
Art. 2o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 05 de setembro. 
 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
 Sec. Mun. de Adm. e Planejamento, em  31 de 
agosto de 2022  
 
João Germano da Silveira   
 SECRETÁRIO 
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Portaria no 112/2022. 
 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  
servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o  Conceder a Francisco Danilo da Silva,  
servidor municipal lotado no Gabinete da Prefeita, sob 
matrícula de no 120710-5 suas férias regulamentares. 
 Art. 2o As férias concedidas, correspondem ao  
período  de  aquisição  de  01/01/2021 à 31/12/2022, com 
gozo no período de 01/09/2022 à 30/09/2022, com retorno 
ao trabalho no dia 01/09/2022. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
Art. 3o     Esta portaria entra em vigor, no ato de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 31 de agosto de 2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Portaria no 113/2022. 
 
 A  Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais; 
 Considerando as disposições dos incisos II e VI, do 
Art. 68, da Lei Orgânica Municipal;  
 Considerando as disposições do Art.. 78, da Lei 
Municipal 221, de 27 de dezembro de 2013, que institui o 
Plano de Cargos, Carreiras e  Remunerações  para  os  

servidores públicos efetivos, integrantes dos Grupos 
Funcionais do Município; 
 Considerando a proposição do requerente; 
 Considerando parecer do Ilmo. Secretário Municipal 
de Administração e Planejamento, 
   
 R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1o  Conceder a Pedro Henrique Silva Oliveira,  
servidor municipal lotado Na Secretaria de Educação e 
Desportos, sob matrícula de no 120483-1 suas férias 
regulamentares. 
 Art. 2o As férias concedidas, correspondem ao  
período  de  aquisição  de  01/03/2021 à 01/03/2022, com 
gozo no período de 01/09/2022 à 30/09/2022, com retorno 
ao trabalho no dia 01/10/2022. 
 Art. 3o Determinar que o Setor Competente 
providencie os assentamentos correspondentes, bem como 
o pagamento do 1/3 de férias a que o mesmo tem direito. 
Art. 3o     Esta portaria entra em vigor, no ato de sua 
publicação. 
 
 Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN, em 01 de setembro de 2022. 
      
 Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
      
      PREFEITO MUNICIPAL 

 
Portaria de no 114/2022-GP, de 01 de setembro de 2022. 
     
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da 
Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 
30 de setembro de 2013; 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 478, de 
24 de março de 2022; 
Considerando os princípios constitucionais; 
Considerando os fundamentos da administração pública; 
Considerando os interesses de ordem administrativas; 
Considerando estes e outros aspectos pertinentes, 
 
RESOLVE: 
Art. 1o  De conformidade com o inciso XI, do Art. 68, da Lei 
Orgânica Municipal, NOMEAR SARA MICKAELY DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua José 
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Evaristo, 417, centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 
portador do RG de no 2.796.207 -SSP/RN e CPF de no 
082.652.784-11, para o cargo de Coordenador de Gestão e 
Acompanhamento de Programas e Convênios, de sigla CCE6, 
conforme disposto no inciso IX, do Art. 199, da Lei Municipal 
de no 210/13, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Desportos. 
Art. 2o  O nomeado obedecerá as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, das Lei Municipais 208/2013, 210/2013, 
219/2013, 220/2013, 221/2013 e 478/2022.   
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 01 de setembro de 2022. 
 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
 PREFEITA MUNICIPAL 

 
GABINETE DA PREFEITA 
Portaria de no 115/2021-GP, de 01 de setembro de 2022. 
       
A Prefeita Municipal de Major Sales, estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto nos incisos II, VI e XI, do Art. 68, da 
Lei Orgânica Municipal, 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 210, de 
30 de setembro de 2013; 
Considerando as disposições da Lei Municipal de no 338, de 
07 de julho de 2017; 
Considerando os princípios constitucionais; 
Considerando os fundamentos da administração pública; 
Considerando os interesses de ordem administrativas; 
Considerando estes e outros aspectos pertinentes. 
RESOLVE: 
Art. 1o  De conformidade com o inciso XI, do Art. 68, da Lei 
Orgânica Municipal, Designar SARA MICKAELY DE OLIVEIRA, 
brasileira, solteira, residente e domiciliado à Rua José 
Evaristo, 417, centro, Major Sales RN,  CEP 59945 000 - 
portador do RG de no 2.796.207 -SSP/RN e CPF de no 
082.652.784-11, para a Função de Agente de 
Desenvolvimento, de sigla CCE11, conforme disposto no 
inciso VI, do Art. 199, da Lei Municipal de no 210/13e suas 
alterações, com lotação na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 
Art. 2o  O nomeado obedecerá as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, das Lei Municipais 208/2013, 210/2013, 
219/2013, 220/2013, 221/2013 e 338/2017.   
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito ao dia 01 fevereiro de 2021. 

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
Gabinete da Prefeita, em 01 de setembro de 2022. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
 PREFEITA MUNICIPAL 
 

 
Decisão Administrativa  no 010/2022-PM. 
Processo Administrativo no 0013.08.2022-GP 
 
Atende:  Solicitação do Servidor Paulo Henrique Amorim de 
Andrade Matrícula no 120534-0. 
  
1.  Com fulcro no Parecer Técnico do Doutor 
Secretário de Assuntos Jurídicos, DEFIRO a proposição da 
servidora em epígrafe, quanto a concessão de Licença para 
Tratar de Interesse Particular por 12 (doze) meses.  
  
2.  Restitua-se o expediente à Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, conjuntamente 
com a Secretaria Municipal de Saúde, tomem as providências 
de praxe. 
Pref. Mun. de Major Sales/RN. 
  Gabinete da Prefeita, em 31 de agosto de 
2022. 
   
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
                                     PREFEITA MUNICIPAL 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.17.020.001 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2022.05.17.020CP 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES/RN 
CREDENCIADA:   FRANCISCO GILSON DE PAIVA SOUZA 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados 
a merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Major Sales/RN, a fim de atender 
demanda específica da administração municipal, através da 
secretaria municipal de educação, com recursos dos programas 
vinculados ao PNAE e próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2022, na forma do edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2022.05.17.020CP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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11.947, de 16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 
2020 e ao disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN 
e demais legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 11.560,00 
(Onze Mil, Quinhentos e Sessenta Reais), a ser pago em parcelas de 
acordo com a entrega dos serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.006.12.361.012.1.54 – PROG NACIONAL ALIMENT ESTUDANTE 
MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 11220000; 
02.006.12.365.012.1.38 – MANUTENÇÃO CRECHE-PROG MERENDA 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 11220000; 02.006.12.365.012.1.54 – PROG 
NACIONAL ALIMENT ESTUDANTE MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 11220000; 02.006.12.361.012.1.25 – MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 100; 02.006.12.365.012.1.32 – PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUN ENSINO - ELEMENTO DE 
DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
100, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Gilson de Paiva Souza – CREDENCIADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.05.17.020.002 
REFERENTE A CHAMADA PÚBLICA Nº 2022.05.17.020CP 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES/RN 
CREDENCIADA:   FRANCISCO ELIANTO FAUSTINO DA COSTA 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do Termo de Contrato: A aquisição 
de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas Organizações,, destinados 
a merenda escolar dos alunos matriculados nas Unidade de Ensino 
mantidas pelo município de Major Sales/RN, a fim de atender 
demanda específica da administração municipal, através da 
secretaria municipal de educação, com recursos dos programas 
vinculados ao PNAE e próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2022, na forma do edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo de Contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Chamada Pública Nº 
2022.05.17.020CP, realizada com base nas disposições da Lei nº 

11.947, de 16/07/2009, Resolução do FNDE nº 06, de 08 de maio de 
2020 e ao disposto na Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN 
e demais legislação aplicáveis a espécie. 
 
DO VALOR TOTAL DO TERMO DE CONTRATO: É de R$ 35.418,00 
(Trinta e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezoito Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.006.12.361.012.1.54 – PROG NACIONAL ALIMENT ESTUDANTE 
MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 11220000; 
02.006.12.365.012.1.38 – MANUTENÇÃO CRECHE-PROG MERENDA 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 11220000; 02.006.12.365.012.1.54 – PROG 
NACIONAL ALIMENT ESTUDANTE MERENDA ESCOLAR - ELEMENTO 
DE DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 11220000; 02.006.12.361.012.1.25 – MANUTENÇÃO DO 
PROGRAMA ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS REDE MUNICIPAL - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 100; 02.006.12.365.012.1.32 – PROGRAMA 
ALIMENTAÇÃO DE ALUNOS DA REDE MUN ENSINO - ELEMENTO DE 
DESPESAS Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
100, consoante as disposições da Legislação vigente.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 
2022, podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei 
Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 30 de agosto de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Francisco Elianto Faustino da Costa – CREDENCIADA 

 
RESULTADO FINAL DA LICITAÇÃO Nº 2022.07.28.031TP – NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO PARA EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DE 
DIVERSAS RUAS DA CIDADE DE MAJOR SALES/RN, COM 
RECURSOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 916428/2021, 
OPERAÇÃO Nº 1078069-49 E PRÓPRIOS CONSIGNADOS NA 
LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - EXERCÍCIO 2022. 
 
A Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Major Sales/RN, torna público que a Licitação em referência, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para executar serviços de pavimentação e drenagem 
superficial de diversas ruas da cidade de Major Sales/RN, com 
recursos do Contrato de Repasse nº 916428/2021, operação 
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nº 1078069-49 e próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - Exercício 2022, de acordo com o edital 
de convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente, teve como vencedora a 
empresa M H F FREITAS EIRELI – ME 14.148.901/0001-30, 
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no Cadastro de 
Pessoa Jurídica sob o nº 14.148.901/0001-30, Inscrição 
Estadual nº 20.255.913-0, com endereço na Fazenda Duas 
Passagens, nº 37, CEP nº 59.960-000, Zona Rural, Pilões/RN, 
neste ato representada pela Sra. MARIA HELENA FERREIRA 
DE FREITAS, brasileira, solteira, empresária, inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº 
070.285.494-88, portadora da Cédula de Identidade nº 
002.537.653 – SSPDS/RN, residente e domiciliada na Fazenda 
Duas Passagens, nº 37, CEP nº 59.960-000, Zona Rural, 
Pilões/RN, com proposta no valor de R$ 258.553,87 
(Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta e 
Três Reais e Oitenta e Sete Centavos). 
 
Major Sales/RN, 29 de agosto de 2022. 
Maria Aparecida Ferreira da Silva 
Presidente da CPL – Portaria nº 109/2022 
 
Lindonjonhson da Silveira Batista 
Membro da Comissão 
Raimundo Orlando Limão 
Membro da Comissão 

 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 2022.07.28.031 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeita Municipal de Major Sales, 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes, no uso de suas 
atribuições, considerando o resultado da licitação, relatório 
da Comissão Especial de Licitação e parecer jurídico em 
apenso, estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes aos ditames legais inerentes à interposição de 
recursos decorrentes dos atos relacionados com o pleito 
chancelado resolve: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo 
Licitatório nº 2022.07.28.031, nos seguintes termos: 
 
DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha 
de empresa especializada para executar serviços de 
pavimentação e drenagem superficial de diversas ruas da 
cidade de Major Sales/RN, com recursos do Contrato de 
Repasse nº 916428/2021, operação nº 1078069-49 e 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
Exercício 2022, de acordo com o projeto básico, edital de 
convocação e seus elementos constitutivos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preço Nº 
2022.07.28.031, realizada com base nas disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: M H F FREITAS EIRELI – ME 
14.148.901/0001-30, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 
14.148.901/0001-30, Inscrição Estadual nº 20.255.913-0, 
com endereço na Fazenda Duas Passagens, nº 37, CEP nº 
59.960-000, Zona Rural, Pilões/RN, neste ato representada 
pela Sra. MARIA HELENA FERREIRA DE FREITAS, brasileira, 
solteira, empresária, inscrita no Cadastro de Pessoa Física do 
Ministério da Fazenda sob o nº 070.285.494-88, portadora 
da Cédula de Identidade nº 002.537.653 – SSPDS/RN, 
residente e domiciliada na Fazenda Duas Passagens, nº 37, 
CEP nº 59.960-000, Zona Rural, Pilões/RN, vencedora do 
certame em epígrafe com proposta no valor de R$ 
258.553,87 (Duzentos e Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e 
Cinquenta e Três Reais e Oitenta e Sete Centavos), conforme 
demarcado no mapa de apuração. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Major Sales/RN, 30 de 
agosto de 2022. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Major Sales/RN 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.07.28.031.001 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO Nº 2022.07.28.031 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN, 
CONTRATADA:    M H F FREITAS EIRELI – ME 
14.148.901/0001-30 
 
OBJETIVO: Execução dos serviços de pavimentação e 
drenagem superficial de diversas ruas da cidade de Major 
Sales/RN, com recursos do Contrato de Repasse nº 
916428/2021, operação nº 1078069-49 e próprios 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - Exercício 
2022, de acordo com o Edital de convocação e seus 
elementos constitutivos e proposta da empresa vencedora, 
consoante as disposições da legislação vigente. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente 
da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO Nº 
2022.07.28.031, realizada com base na Lei nº 8.666/93 em 
sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
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VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 258.553,87 (Duzentos 
e Cinquenta e Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta e Três Reais 
e Oitenta e Sete Centavos), a ser pago em parcelas de acordo 
do a execução dos serviços, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos 
serviços de pavimentação e drenagem superficial de diversas 
ruas da cidade de Major Sales/RN, com recursos do Contrato 
de Repasse nº 916428/2021, operação nº 1078069-49 e 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
Exercício 2022, Atividade: 02.009.15.451.15.1.85 - 
DRENAGEM E PAVIMENTACAO ZONA URBANA - CONVENIO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES - FONTE Nº 1700000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS, 02.009.15.451.15.1.80 - PAVIMENTACAO – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES - FONTE Nº 1500000 – RECURSOS 
ORDINÁRIOS; 02.009.15.451.15.1.147 - REVITALIZ E URBANIZ 
RUAS, AVENIDAS E LOGRADO E VIAS URB E RURAL – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 4.4.90.51.00 – OBRAS E 
INSTALAÇÕES - FONTE Nº 281 – TRANSFERÊNCIAS DE 
CONVÊNIOS; 02.009.15.451.15.1.147 - REVITALIZ E URBANIZ 
RUAS, AVENIDAS E LOGRADO E VIAS URB E RURAL – 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 100, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 460/2021. 
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a 
partir da data de sua assinatura e vigerá por 360 (Trezentos 
e Sessenta) dias, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA - 01 de setembro de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Maria Helena Ferreira De Freitas – CONTRATADA 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 2022.06.08.024 
 
DA HOMOLOGAÇÃO: O Prefeita Municipal de Major Sales, 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes, no uso de suas 
atribuições, considerando o resultado da licitação, relatório 
da Comissão Especial de Licitação e parecer jurídico em 
apenso, estando devidamente cumpridas as formalidades 
concernentes aos ditames legais inerentes à interposição de 
recursos decorrentes dos atos relacionados com o pleito 
chancelado resolve: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo 
Licitatório nº 2022.06.08.024, nos seguintes termos: 

DO OBJETO: Constitui Objeto da Presente Licitação: A escolha 
de empresa especializada para execução dos serviços de 
reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde Erismina 
Carlos Fernandes, localizada na Rua Francisco André de 
Morais, Centro, Major Sales/RN, com recursos Fundo a 
Fundo, provenientes do Ministério da Saúde, proposta n° 
13249.0210001/21-001 e próprios consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - Exercício 2022, de acordo com o Edital 
de convocação e seus elementos constitutivos e proposta da 
empresa vencedora, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente homologação é 
decorrente da licitação na modalidade Tomada de Preço Nº 
2022.06.08.024, realizada com base nas disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 
028/2020 – TCE/RN. 
 
LICITANTE VENCEDORA 01: ABIK ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob o nº 
34.746.608/0001-81, com endereço na Avenida Júlio 
Marques do Nascimento, nº 572 – 3, Cristo Rei, CEP: nº 
58.900-000, Cajazeiras/PB, neste ato representada pelo Sr. 
JOSÉ KELLSON LIMA CAROLINO, brasileiro, solteiro, 
engenheiro civil, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o 
nº 097.685.164-45, Portador da Cédula de Identidade nº 
3.728.665 –SSDS/PB, residente e domiciliado na Rua Tenente 
Ascenio, nº 350, Centro, CEP nº 58.900-000, Cajazeiras/PB, 
vencedora do certame em epígrafe com proposta no valor de 
R$ 173.403,92 (Cento e Setenta e Três Mil, Quatrocentos e 
três Reais e Noventa e Dois Centavos), conforme demarcado 
no mapa de apuração. 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Major Sales/RN, 30 de 
agosto de 2022. 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita de Major Sales/RN 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 2022.06.08.024.001 
REFERENTE A TOMADA DE PREÇO N° 2022.06.08.024TP 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES - 
RN, 
CONTRATADA:    ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
OBJETIVO: Execução dos serviços de reforma e ampliação da 
Unidade Básica de Saúde Erismina Carlos Fernandes, 
localizada na Rua Francisco André de Morais, Centro, Major 
Sales/RN, com recursos Fundo a Fundo, provenientes do 
Ministério da Saúde, proposta n° 13249.0210001/21-001 e 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 



 

 

ANO XVII – Edição N°1389, quinta - feira, 01 de setembro de 2022 

 

9 
 

 

Exercício 2022, de acordo com o Edital de convocação e 
seus elementos constitutivos e proposta da empresa 
vencedora, consoante as disposições da legislação vigente. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO 
N° 2022.06.08.024TP, realizada com base na Lei n° 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução N° 028/2020 - TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 173.403,92 (Cento e 
Setenta e Três Mil, Quatrocentos e três Reais e Noventa e 
Dois Centavos), a ser pago em parcelas de acordo do a 
execução dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução dos 
serviços de que trata o objeto do presente contrato, serão 
custeadas com recursos Fundo a Fundo, provenientes do 
Ministério da Saúde, proposta n° 13249.0210001/21-001 e 
próprios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
Exercício 2022, Atividade: 02.015.10.301.10.1.189 - 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE POSTOS E UBS - ELEMENTO DE 
DESPESA N° 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE N° 
7003110 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÁO DECORRENTE DE 
EMENDA PARLAMENTAR; 02.015.10.301.10.1.189 - 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE POSTOS E UBS - ELEMENTO DE 
DESPESA N° 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE N° 
15000000 - RECURSOS ORDINÁRIOS NÃO VINCULADO DE 
IMPOSTOS - 0.1.00; 02.015.10.301.10.1.189 - REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DE POSTOS E UBS - ELEMENTO DE DESPESA N° 
33.90.39.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE 16000000 - 
TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES, consoante as 
disposições da Lei Municipal n° 486/2022 - Crédito Especial. 
 
=VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor 
a partir da data de sua assinatura e vigerá por 360 (Trezentos 
e Sessenta) dias, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA – 31 de agosto de 2022. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
ABIK ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – CONTRATADA 
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